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COMUNICADO 

 

Transporte pirata 

 

Por unanimidade, o Plenário considerou inconstitucional condicionar a liberação de veículo 

apreendido ao pagamento de multas e demais encargos decorrentes de infrações. A 

decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 661702, 

com repercussão geral reconhecida, que discutiu se a imposição de penalidades para 

quem pratica transporte irregular de passageiros está inserida na competência do Distrito 

Federal para legislar sobre transporte público coletivo. A Corte acompanhou o relator, 

ministro Marco Aurélio, para fixar a seguinte tese para efeitos de repercussão geral. "Surge 

constitucional previsão normativa local voltada a coibir fraude considerado o serviço 

público de transporte coletivo e inconstitucional condicionar a liberação de veículo 

apreendido ao pagamento de multas, preços públicos e demais encargos decorrentes de 

infração”. 

 

O recurso, interposto pelo Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito 

Federal, foi parcialmente provido para assentar a validade do artigo 28 da Lei distrital 

239/1992, alterado pelas Leis distritais 953/1995 e 3.229/2003, excetuado o parágrafo 7º, 

em que foi declarada a inconstitucionalidade da expressão “das multas, preços públicos e 

demais encargos”. 

 

Fonte: STF  
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Violência doméstica: registro de ocorrência e pedidos de medidas protetivas serão feitos on-

line 

 

Vara de Família de S. J. de Meriti usa plataforma do CNJ em audiência por videoconferência 

 

Justiça determina que Estado do Rio e Duque de Caxias aumentem capacidade de leitos para 

infectados por Covid-19 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro mantém decisão que impede venda de diárias em Paraty (RJ) por plataformas digitais 

 

O ministro Alexandre de Moraes manteve a validade de decreto municipal de Paraty (RJ) que determina o bloqueio 

de vagas disponíveis de hospedagem em plataformas de venda online. O ministro acolheu pedido do município e 

aplicou o entendimento firmado pelo STF no sentido de que estados, Distrito Federal e municípios possuem 

competência, juntamente com a União, para a tomada de providências relativas ao combate à pandemia do novo 

coronavírus. 

 

A suspensão de reservas online foi adotada para evitar entradas e saídas constantes de pessoas na cidade histórica, 

aumentando o risco de contaminação de habitantes e turistas, e de colapso do sistema de saúde local. 

 

Na Reclamação (RCL) 40161, ajuizada no STF, o município questionou decisão do Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJ-RJ) que, ao acolher recurso da empresa Booking.com, havia suspendido os efeitos de liminar da primeira 

instância que mantinha a determinação do governo local. 

 

O ministro Alexandre concedeu a liminar ao constatar a plausibilidade da alegação de descumprimento, pelo TJ, da 

decisão do Plenário do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341. Nesse julgamento, explicou o 

ministro, dentre outros pontos, “a Corte explicitou que as medidas adotadas pelo Governo Federal para o 

enfrentamento da pandemia não afastam a competência concorrente nem a tomada de providências normativas e 

administrativas pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Luís Roberto Barroso suspende determinação de retirada de corpo diplomático 

venezuelano 

 

O ministro Luís Roberto Barroso suspendeu hoje a expulsão de funcionários da Embaixada da Venezuela em Brasília 

e consulados em Belém, Boa Vista, Manaus, Rio de Janeiro e São Paulo. A retirada compulsória do corpo diplomático 

venezuelano foi determinada por ato do Presidente da República e do ministro das Relações Exteriores. 
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O ministro atendeu pedido do deputado Paulo Pimenta (PT-RS) e concedeu liminar por considerar que pode ter 

ocorrido violação a normas constitucionais brasileiras, a tratados internacionais de direitos humanos e às convenções 

de Viena sobre Relações Diplomáticas e Consulares. 

 

A suspensão vale por 10 dias e o ministro requisitou, nesse período, que o presidente da República e o ministro das 

Relações Exteriores prestem informações sobre a expulsão. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso considerou urgente a decisão em razão da pandemia de Covid-19 reconhecida pela 

Organização Mundial da Saúde. Para ele, a ordem de saída imediata “viola razões humanitárias mínimas” porque os 

integrantes do corpo diplomático “não representam qualquer perigo iminente”. 

 

A decisão lembra que, em 1º/5/2020, o procurador-geral da República recomendou ao ministro das Relações 

Exteriores a suspensão da medida para evitar riscos físicos e psíquicos aos envolvidos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Norma sobre instalação de antenas de telefonia celular em SP é inconstitucional 

 

O Plenário, em sessão virtual, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3110, a fim de declarar 

inconstitucional a Lei estadual 10.995/2001, de São Paulo, que estabeleceu condições para a instalação de antenas 

transmissoras de telefonia celular. Por unanimidade, a Corte entendeu que o tema foi totalmente regulamentado por 

lei federal editada pela União, a quem compete privativamente legislar sobre telecomunicações. 

 

A ação foi proposta pela Procuradoria-Geral da República (PGR), com o argumento de que cabe à Agência Nacional 

de Telecomunicações (Anatel) expedir normas e padrões a serem cumpridos pelos prestadores de serviços de 

telecomunicações. 

 

Norma federal expressa 

 

O Tribunal acompanhou o entendimento do relator, ministro Edson Fachin, no sentido de que a existência de norma 

federal expressa sobre o assunto afasta a competência concorrente dos estados. A seu ver, a lei estadual viola o 

princípio da subsidiariedade, pois a Lei Geral das Telecomunicações (Lei 9.472/1997) atribui à Anatel a definição de 

limites para a tolerância da radiação emitida por antenas transmissoras. 

 

O ministro lembrou ainda que, na Lei 11.934/2009, a União fixou limites proporcionalmente adequados (segundo 

precedentes do STF no RE 586.224 e na ADI 4060) à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos. Esses limites, que seguem expressamente as recomendações da Organização Mundial de Saúde 

(OMS) e da Comissão Internacional de Proteção Contra Radiação Não Ionizante (ICNIRP), estão associados ao 

funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de energia 

elétrica nas faixas de frequências até 300 GHz, visando garantir a proteção da saúde e do meio ambiente. 
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Veja a notícia no site 

 

STF julga prejudicada ação sobre lei de combate a doenças transmitidas pelo Aedes aegypti 

 

Por unanimidade, o Plenário, em sessão virtual, julgou prejudicada a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5581, 

ajuizada pela Associação Nacional dos Defensores Públicos (Anadep) contra dispositivos da Lei 13.301/2016, que 

trata de medidas de vigilância em saúde relativas aos vírus da dengue, da chikungunya e da zika. O colegiado 

acompanhou a relatora, ministra Cármen Lúcia, pela perda do objeto da ação, diante da revogação do principal ponto 

questionado pela Medida Provisória 894/2019, que institui pensão vitalícia a crianças com microcefalia decorrente do 

zika vírus. 

 

A ADI foi ajuizada juntamente com ação de arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF). A entidade 

alegava diversas omissões do Poder Público no acesso à informação, a cuidados de planejamento familiar e aos 

serviços de saúde e pedia a declaração de inconstitucionalidade do enquadramento da interrupção da gestação em 

relação à mulher infectada pelo zika vírus no artigo 124 do Código Penal. 

 

Para a relatora, a Anadep não tem legitimidade para a propositura da ADPF. A ministra ressaltou que a jurisprudência 

do STF somente reconhece a legitimidade das entidades de classe nacionais para o ajuizamento de ação de controle 

abstrato se houver nexo de afinidade entre os seus objetivos institucionais e o conteúdo dos textos normativos. No 

caso, ela não constatou interesse jurídico da associação de procuradores nas normas e políticas públicas 

questionadas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Celso de Mello determina prazo de cinco dias para intimação de Sérgio Moro em 

inquérito sobre acusações a Bolsonaro 

 

O ministro Celso de Mello, relator do Inquérito (INQ) 4831, determinou a intimação do ex-ministro Sérgio Moro, para 

que seja ouvido pela Polícia Federal com relação ao pronunciamento ocorrido no dia 24 deste mês, quando anunciou 

sua saída do governo e fez acusações ao presidente da República, Jair Bolsonaro. O pedido de inquérito foi 

apresentado pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, para apurar eventual prática de ilícitos como falsidade 

ideológica, coação no curso do processo, advocacia administrativa, prevaricação, obstrução de Justiça e corrupção 

passiva pelo presidente. 

 

O trâmite do inquérito foi autorizado pelo ministro na última segunda-feira (27), quando definiu o prazo de 60 dias para 

as diligências iniciais. Nesta quinta-feira, parlamentares pediram ao relator a intimação imediata do ex-ministro. 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Celso de Mello considerou as razões de urgência apresentadas pelos parlamentares, 

tendo em vista a crise política que, segundo os congressistas, resulta em prejuízos para o combate às concomitantes 

crises na saúde e na economia. Assim, o relator determinou a intimação de Moro pela Polícia Federal, no prazo de 

cinco dias, para “manifestação detalhada sobre os termos do pronunciamento, com a exibição de documentação 

idônea que eventualmente possua acerca dos eventos em questão”.  
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Quanto a outros pedidos apresentados pelos parlamentares, como a manutenção de todos os delegados federais 

atualmente lotados no setor responsável pelas investigações do inquérito, o ministro esclareceu que primeiramente 

deve se manifestar o Ministério Público, titular na ação penal. “Não se pode desconhecer, neste ponto, que o 

monopólio da titularidade da ação penal pública pertence ao Ministério Público, que age, nessa condição, com 

exclusividade, em nome do Estado”, conforme previsão constitucional. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro rejeita HC que pedia reintegração de Moro e Valeixo no Poder Executivo federal 

 

O ministro Celso de Mello reafirmou jurisprudência da Corte no sentido de que o habeas corpus “se destina à estreita 

tutela da imediata liberdade física de ir e vir dos indivíduos”. Com esse entendimento, ele determinou o arquivamento 

do Habeas Corpus (HC) 184731, impetrado em favor do ex-ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro e 

de Maurício Valeixo, ex-diretor-geral da Polícia Federal. O HC pedia que fossem invalidadas as exonerações e que 

ambos fossem reintegrados aos cargos, e foi apresentado por advogado não constituído pelas partes, o que também 

impede seu trâmite no STF. 

 

Na decisão pelo arquivamento do processo, o ministro Celso de Mello ressaltou que “se o direito de ir, vir ou 

permanecer sequer se revelar ameaçado, nada justificará, então, o emprego do remédio heroico do ‘habeas corpus’, 

por não se achar em questão a liberdade de locomoção física”. O ministro aplicou, ainda, a jurisprudência da Corte 

que estabelece que não deve ter seguimento o habeas corpus que, impetrado originariamente no STF, é 

desautorizado pelo própria parte interessada. 

 

Veja a notícia no site 

 

STF julga prejudicado pedido de fixação de renda mínima temporária em razão da Covid-19 

 

O Plenário julgou prejudicado o pedido do partido Rede Sustentabilidade de declaração de mora legislativa do 

presidente da República e do Congresso Nacional na instituição de renda mínima temporária durante a crise 

socioeconômica ocasionada pela pandemia do novo coronavírus. No exame da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

por Omissão (ADO) 56, em sessão realizada por videoconferência, a maioria dos ministros reconheceu o prejuízo do 

pedido, diante da existência de norma sobre a matéria. 

 

A Corte lembrou que já está em vigor a Lei 13.982/2020, que instituiu o auxílio emergencial a trabalhadores informais, 

entre outras medidas de enfrentamento da crise gerada pela pandemia. A norma criou o auxílio de R$ 600 (que pode 

chegar a R$ 1.200) para as mães de família), a ser pago por três meses. 

 

Em 30/3, o ministro Marco Aurélio (relator) rejeitou a ADO 56, por entender que a matéria estava sendo tratada pelo 

Executivo e pelo Legislativo e aguardava votação no Senado Federal, o que afastava a alegação de omissão 

legislativa. Na sessão de hoje, o relator reiterou seu entendimento sobre a inadequação da ADO e foi seguido pelo 

ministro Alexandre de Moraes. O ministro Edson Fachin abriu divergência, ao admitir a ação, mas negar a liminar. 
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No entanto, a maioria dos ministros acompanhou o voto do ministro Luís Roberto Barroso pela extinção do processo. 

Conforme observou, o Congresso Nacional aprovou o auxílio emergencial e, com isso, o pedido formulado pelo partido 

foi atendido. Seguiram esse entendimento os ministros Luiz Fux, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski 

e Gilmar Mendes. 

 

Veja a notícia no site 

 

Tempo de espera 

 

Por maioria de votos (6x5), o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6066 e 

manteve a integralidade da Lei estadual 16.725/2018 de São Paulo. A norma estabelece o tempo máximo de espera 

de 15 minutos (dias normais) e 25 minutos (vésperas de feriado e datas comemorativas) para atendimento nas lojas 

de operadoras de telefonia fixa e celular. Prevaleceu o voto do relator, ministro Edson Fachin. A ação foi ajuizada pela 

Associação das Operadoras de Celulares (Acel) e a Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico  

Fixo Comutado (Abrafix).  

 

Pensão de ex-governador 

 

O Plenário manteve a inconstitucionalidade de norma da Paraíba que garantia o pagamento de pensão vitalícia aos 

ex-governadores. O benefício estava previsto no parágrafo 3º do artigo 54 da Constituição do Estado da Paraíba (na 

redação dada pela Emenda Constitucional estadual 21/2006), declarado inconstitucional em outubro de 2011.  

 

Por unanimidade, os ministros seguiram o voto do ministro Celso de Mello, relator, e rejeitaram os embargos de 

declaração apresentados na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4562, ajuizada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 

Dilma Housseff 

 

O colegiado acompanhou o voto do ministro Marco Aurélio, relator, para julgar prejudicado, por perda de objeto, o 

Habeas Corpus (HC) 134162, pelo qual se pretendia a manutenção do mandato da então presidente da República, 

Dilma Housseff. Em abril de 2016 o ministro havia indeferido o pedido de liminar formulado no HC, por considerar que 

não havia risco à liberdade de locomoção da presidente da República. 

 

José Maria Marín  

 

Em decisão unânime, o Plenário rejeitou o Habeas Corpus (HC) 128893, impetrado em favor do ex-presidente da 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF) José Maria Marín, condenado a 41 meses de prisão no caso Fifagate.  

 

Marín estava em prisão domiciliar nos EUA e foi libertado pela justiça norte-americana, após redução significativa da 

pena para retorno ao Brasil, em decorrência da pandemia da Covid-19. Segundo o relator, ministro Marco Aurélio, 

não há risco à liberdade de locomoção. 
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Nicolau dos Santos Neto 

 

O Plenário rejeitou o Habeas Corpus (HC) 117281 em favor do juiz aposentado Nicolau dos Santos Neto, condenado 

por desvio de verbas na construção da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP).  

 

A Corte por 6x5 votos, alguns com ressalvas, acompanhou o relator, ministro Marco Aurélio, que indeferiu a ordem, 

por ausência de ilegalidade a ser reparada. No habeas, que tramita sob segredo de justiça, a defesa informa que o 

ex-juiz foi indultado pelo Decreto Presidencial 7.873/2012 e opôs agravo pleiteando a declaração da ocorrência da 

prescrição. 

 

Acir Gurgacz 

 

Por maioria de votos (7x4), o Plenário negou provimento ao agravo regimental interposto pela defesa do senador Acir 

Gurgacz (PDT/RO), condenado pela Primeira Turma a quatro anos e seis meses de reclusão, em regime inicial 

semiaberto, por desvio de finalidade na aplicação de financiamento obtido em instituição financeira oficial.  

 

O agravo foi apresentado nos autos do HC 164593 e encaminhado ao Plenário  pela Segunda Turma, para análise 

da possibilidade de a defesa apresentar sustentação oral. A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, 

ministro Edson Fachin, que entende que a orientação das Turmas é de não haver sustentação oral nos julgamentos 

de agravos regimentais, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 131 do Regimento Interno do STF. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Segunda Turma aumenta indenização para mãe de menor morto em centro socioeducativo no 

Acre 

 

A Segunda Turma, por unanimidade, confirmou decisão individual do ministro Francisco Falcão que aumentou para 

R$ 50 mil a indenização por danos morais a ser paga à mãe de um adolescente infrator que morreu em uma unidade 

socioeducativa no Acre. 

 

A ação foi ajuizada pela mãe contra o Estado do Acre, objetivando indenização por danos materiais e morais 

decorrentes da morte de seu filho, que se encontrava sob a custódia estatal. 

 

O juízo de primeiro grau condenou o poder público a pagar R$ 10 mil por danos morais, mais pensão mensal. O 

Tribunal de Justiça do Acre manteve a sentença. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D413708%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C59e526ef8b3f420dbfbf08d7f067f86c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637242201678513913&sdata=GHdQFk8c6Gc8NI4Sv%2FRxmUvmWOBabTPDmUmbOsjFM9U%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D442599%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C59e526ef8b3f420dbfbf08d7f067f86c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637242201678513913&sdata=zehODl5QfKMx%2BW8SQ4ZcFIgfUYAsPZzXba%2BUwzeRLp8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSegunda-Turma-aumenta-indenizacao-para-mae-de-menor-morto-em-centro-socioeducativo-no-Acre.aspx&data=02%7C01%7C%7Cbad6aa19a7224484523b08d7f0365d92%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637241988671458757&sdata=TgdUbdNtkfM4DQNZQ%2B5m38Hn4RycnW7jsVopVCFaO8c%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSegunda-Turma-aumenta-indenizacao-para-mae-de-menor-morto-em-centro-socioeducativo-no-Acre.aspx&data=02%7C01%7C%7Cbad6aa19a7224484523b08d7f0365d92%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637241988671458757&sdata=TgdUbdNtkfM4DQNZQ%2B5m38Hn4RycnW7jsVopVCFaO8c%3D&reserved=0


Indenização irrisória 

 

A mulher apresentou recurso sustentando a necessidade de majoração da indenização, sob o argumento de que a 

verba fixada a título de danos morais foi irrisória. 

 

Em decisão monocrática, o relator, ministro Francisco Falcão, aumentou a indenização para R$ 50 mil. Segundo ele, 

a jurisprudência do STJ entende ser possível a revisão de valor indenizatório em situações bastante excepcionais, 

quando for irrisório ou exorbitante. 

 

No caso analisado, explicou o ministro, o acórdão do TJAC destoou da jurisprudência do STJ para situações análogas 

à dos autos, como mostram os precedentes AgInt no REsp 1.531.467 e AgRg no REsp 1.368.026. 

 

Para Falcão, diante das circunstâncias que envolveram o caso, o valor arbitrado pela Justiça estadual foi irrisório. 

 

"Mostra-se ínfimo o valor fixado pela instância ordinária, destoante do que vem sendo prestigiado pela jurisprudência, 

merecendo ser revisto nesta Corte de Justiça", destacou. 

 

Ao negar provimento ao agravo interno do Estado do Acre, o ministro afirmou que o entendimento aplicado ao caso 

tem amparo na jurisprudência – o que autorizou o julgamento do recurso especial da mãe do menor em decisão 

individual, conforme preceitua a Súmula 568. 

 

Veja a notícia no site 

 

Importadora que revende sementes com isenção não tem direito a créditos de ICMS 

 

A Primeira Turma negou provimento ao recurso de uma agropecuária por entender que a regra de creditamento 

prevista no parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir) é destinada ao contribuinte que 

adquire produtos agropecuários isentos, e não a quem promove as saídas isentas. 

 

A agropecuária, que importa sementes da Europa e as revende no mercado interno com isenção, impetrou mandado 

de segurança buscando o creditamento do ICMS pago na importação, a ser descontado no momento da venda de 

produtos de outra espécie. Sustentou que a Lei Kandir "traz expressamente o direito do contribuinte em creditar-se 

nas operações isentas ou não tributadas de produtos agropecuários, sem fazer absolutamente quaisquer restrições 

ao uso de tais créditos". 

 

Em primeira e segunda instâncias, o pedido foi negado. A empresa recorreu ao STJ. 

 

O ministro Gurgel de Faria, relator do caso na Primeira Turma, afirmou que a conclusão das instâncias ordinárias foi 

correta. Ele observou que a regra geral do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Kandir veda o aproveitamento de crédito 

de ICMS referente à entrada da mercadoria quando a saída correspondente for isenta. 
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A exceção feita no parágrafo 6º, inciso I, da Lei Kandir – que permite a manutenção dos créditos nas operações com 

produtos agropecuários – não se aplica ao caso da recorrente, declarou o ministro. 

 

Fase posterior 

 

Segundo o relator, a regra excepcional "não é destinada àquele que realiza a venda contemplada pela isenção (caso 

da recorrente), mas ao contribuinte da etapa posterior, que adquire a mercadoria isenta do imposto e que tem a sua 

operação de saída normalmente tributada". 

 

De acordo com Gurgel de Faria, somente quem adquire a mercadoria isenta e tem a saída tributada pode aproveitar 

os créditos de ICMS gerados nas operações anteriores à compra com isenção, como previsto no parágrafo 6º, inciso 

I, para os produtos agropecuários – regra que não atinge a recorrente, pois só é aplicada na fase posterior, da qual 

ela já não participa. 

 

Gurgel de Faria apontou que há um precedente da Segunda Turma em sentido oposto, mas defendeu o entendimento 

de que a compensação só é possível no momento posterior à operação isenta. 

 

Para o ministro, a Fazenda Pública tem razão ao afirmar que a Lei Kandir não confere o crédito a quem promove as 

saídas isentas, mas, sim, a quem adquire os produtos agropecuários isentos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Indicação errada do credor na notificação afasta a constituição em mora do devedor fiduciante 

 

Ao reconhecer defeito em notificação que não indicou corretamente o titular do crédito fiduciário, a Quarta Turma deu 

parcial provimento ao recurso de uma mulher que teve o imóvel levado a leilão após deixar de pagar as parcelas do 

financiamento. 

 

O recurso teve origem em ação ajuizada pela mulher, em 2014, contra a Caixa Econômica Federal (CEF) para declarar 

a nulidade da consolidação da propriedade de um imóvel – apontado por ela como bem de família –, ao argumento 

de que o procedimento de constituição em mora teria sido deflagrado por terceiro não detentor do crédito. Requereu 

prazo para quitar os atrasados, de modo a viabilizar a continuidade do contrato de financiamento. 

 

Segundo relatou, ela adquiriu o imóvel em 2005 e contratou financiamento com a CEF para construir no terreno, 

mediante alienação fiduciária – contrato que foi liquidado em 2011. Em 2012, ela contratou em outra instituição novo 

financiamento com alienação fiduciária, mas não conseguiu pagar parcelas vencidas em 2013. Em outubro daquele 

ano, recebeu notificação de que tinha o prazo de 15 dias para purgar a mora com a CEF, mas afirmou que, ao procurar 

uma agência dessa instituição, bem como uma da outra, recebeu a informação de que não havia dívida em nenhuma 

delas. 

 

Contudo, em 2014, seu imóvel foi anunciado para leilão da CEF, ocasião em que soube que a instituição na qual fez 

o segundo financiamento havia cedido seu direito de crédito ao banco público. O juízo de primeiro grau considerou 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FImportadora-que-revende-sementes-com-isencao-nao-tem-direito-a-creditos-de-ICMS.aspx&data=02%7C01%7C%7C0e6050c9ed2a458d5f4d08d7f02599a3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637241916606859467&sdata=sGkuEvd2%2BeWzVAsXs2Lk8jEFUXR6I61q2GG2XXEtkTY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FIndicacao-errada-do-credor-na-notificacao-afasta-a-constituicao-em-mora-do-devedor-fiduciante.aspx&data=02%7C01%7C%7C0e6050c9ed2a458d5f4d08d7f02599a3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637241916606869461&sdata=NKGVolwMyPLy01dbOX%2BfMK%2Be5yJWXiyR%2Brv8C%2FiUito%3D&reserved=0


regular as providências adotadas pela CEF para a execução extrajudicial, e entendeu que a situação se enquadraria 

na exceção legal à expropriação de bem de família prevista no inciso V do artigo 3º da Lei 8.009/1990. 

 

Bem de família 

 

Após o Tribunal Regional Federal da 4ª Região negar provimento à sua apelação, a devedora recorreu alegando, 

entre outros pontos, que seria obrigatório observar a proteção legal ao bem de família e que não teria ocorrido a sua 

constituição em mora, tendo em vista a nulidade da notificação feita em nome de pessoa jurídica diversa do credor. 

 

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, citou precedentes das turmas de direito privado do STJ, com o 

entendimento de que a proteção conferida ao bem de família pela Lei 8.009/1990 não importa em sua inalienabilidade 

e que é possível a disposição do imóvel pelo proprietário, inclusive no âmbito de alienação fiduciária. 

 

Para o ministro, no caso dos autos, não há como afastar a validade do acordo de vontades firmado entre as partes, 

não havendo razão para excluir os efeitos da alienação fiduciária nesse ponto. 

 

Defeito na notificação 

 

Salomão ressaltou que, com o registro da alienação em cartório, há o desdobramento da posse, tornando-se o 

fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto do bem. Em caso de não pagamento – explicou –, o agente 

notarial notifica o devedor, constituindo-o em mora, e, se persistir a inadimplência (período de 15 dias), consolida-se 

a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, com a consequente e posterior venda do bem em leilão. 

 

De acordo com o relator, essa notificação, além de constituir o devedor fiduciante em mora, permite o surgimento do 

direito de averbar na matrícula do imóvel a consolidação da propriedade em nome do credor notificante, isto é, do 

fiduciário. O relator lembrou que a Quarta Turma adotou o entendimento de que "a repercussão da notificação é 

tamanha que qualquer vício em seu conteúdo é hábil a tornar nulos seus efeitos, principalmente quando se trata de 

erro crasso". 

 

Para o ministro, no caso em julgamento, é evidente a existência de defeito na indicação do credor fiduciário 

(notificante), pois, à época do encaminhamento da notificação extrajudicial, a CEF não titularizava qualquer crédito 

em face da devedora fiduciante (notificada) – cenário que somente veio a ser alterado em janeiro de 2014, quando 

houve a cessão do crédito pertencente à credora originária. 

 

"Assim, a meu ver, o defeito na notificação caracteriza a inexistência de notificação válida, o que afasta a constituição 

em mora do devedor e, consequentemente, invalida a consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor 

fiduciário" – afirmou o relator ao declarar a nulidade da consolidação da propriedade em nome da CEF, devolvendo à 

devedora o prazo para purgação da mora e a possibilidade de restauração do contrato de financiamento. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Novo coronavírus: CNJ emite orientações sobre alternativas penais 

 

Corregedor nacional determina que magistrada esclareça postagem em rede social 

 

Corregedor do CNJ determina apuração de negociação de decisões na Bahia 

 

Suspenso julgamento de reclamação contra juíza que pediu exoneração 

 

Fonte: CNJ 

                             

JULGADOS INDICADOS 
 

Seleção – Pandemia Coronavírus 

 

0018901-16.2020.8.19.0000 

Rel. Des. André Luiz Cidra 

d. 02.04.2020 e p. 06.04.2020 

 

DECISÃO Trata-se de Mandado de Segurança contra ato atribuído ao Sr. PREFEITO MUNICIAL DE NITERÓI, com 

pedido de liminar para determinar que a autoridade coatora se abstenha de impedir o funcionamento das lojas de 

conveniência dos impetrantes, autorizando a imediata retomada de suas atividades comerciais, consoante as 

observações contidas no Decreto Estadual nº 46.989/20.  

 

Nas suas razões afirma que o decreto municipal se sobrepõe ao preceito normativo maior, usurpando a competência 

estadual e federal.  

 

Aduz que o funcionamento das lojas de conveniência nos postos de gasolina impede a propagação do vírus já que 

são disponibilizados locais diversos de venda de gêneros alimentícios, reduzindo desse modo a aglomeração de 

pessoas nos supermercados, além do que a interrupção de suas atividades causa prejuízos econômicos 

avassaladores.  

 

Pede o provimento do recurso para que seja deferida a liminar pleiteada.  

 

A decisão prolatada pelo desembargador, no plantão do segundo grau de jurisdição, indeferiu a medida liminar sob 

os seguintes fundamentos:  

 

https://www.cnj.jus.br/novo-coronavirus-cnj-emite-orientacoes-sobre-alternativas-penais/
https://www.cnj.jus.br/corregedor-nacional-determina-que-magistrada-esclareca-postagem-em-rede-social/
https://www.cnj.jus.br/corregedor-do-cnj-determina-apuracao-de-negociacao-de-decisoes-na-bahia/
https://www.cnj.jus.br/suspenso-julgamento-de-reclamacao-contra-juiza-que-pediu-exoneracao/
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000476AA3CC3890F7F31E6EA3B73C8B71251C50C22520407&USER=


"Cuida-se de mandado de segurança impetrado por POSTO DE ABASTECIMENTO DOS GERANIOS LTDA E 

OUTROS contra ato atribuído ao ILMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, aduzindo que a ameaça de 

lesão a direito decorre de decreto municipal que proíbe o funcionamento de lojas de conveniência durante a pandemia 

do COVID-19, promovendo autuações, a despeito do Estado do Rio de Janeiro ter autorizado, também por decreto, 

o funcionamento de tais estabelecimentos.  

 

Afirma que o isolamento determinado pelo Poder Público, se por um lado impede a propagação do vírus, de outro, 

impõe a interrupção momentânea de um sem número de atividades, causando impactos econômicos os mais diversos.  

 

Assinala que a Lei Federal 13.979/2020, regulamentada pelo Decreto Federal 10.282/2020 dispõe que a produção, 

distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos 

de saúde, higiene, alimentos e bebidas são considerados serviços essenciais.  

 

Refere, ainda, que em 25/03/2020 foi editado Decreto Estadual 46.989/2020 autorizando o funcionamento de lojas de 

conveniência, indo de encontro ao Decreto Municipal 13.521/2020, sendo que diversos outros municípios, 

notadamente o Rio de Janeiro, autorizaram a abertura de lojas de conveniência.  

 

Argumenta que se o momento impõe a recomendação de que não haja aglomeração de pessoas, a abertura das lojas 

de conveniência contribuiria para a finalidade perseguida pelo Poder Público.  

 

Aduz que o município de Niterói está usurpando a competência estadual e federal, cabendo ao município apenas 

suplementar a legislação federal, mas nunca se contrapor a ela.  

 

Requer, assim, o deferimento da medida liminar a fim de que a autoridade coatora se abstenha de autuar e/ou exigir 

o fechamento da impetrante e, no mérito, pela confirmação da medida, comprometendo-se a permitir a entrada de no 

máximo de 2 clientes de forma simultânea nas suas dependências... 

 

...Pela leitura da petição inicial, conclui-se que a impetrante objetiva a concessão da segurança para autorizar a 

reabertura da sua loja de conveniência, amparando sua pretensão em Decreto Estadual e em Lei Federal. 

 

Sucede que o Município de Niterói editou decreto proibindo o funcionamento de tais estabelecimentos, como se vê 

do artigo 1 o do Decreto 13.521/2020, Art. 1º Fica determinado o fechamento ao público de todos os shoppings 

centers, centros comerciais, clubes, salões de beleza, barbearias e similares, clínicas de estética, quiosques de 

alimentação, bares, restaurantes, lanchonetes, cafeterias e similares, academias de ginástica e afins e cursos de 

idiomas e outros cursos presenciais no Município de Niterói, do dia 19 de março até o dia 6 de abril de 2020. (Redação 

dada pelo Decreto nº 3.516/2020).  

 

Ao contrário do afirmado pelo impetrante, não há falar em usurpação de competência municipal porquanto o artigo 

30, I da Constituição Federal dispõe que, Artigo 30. Compete aos Municípios I - legislar sobre assuntos de interesse 

local; Demais disso, a jurisprudência amplamente predominante no âmbito do e. STF é no sentido de prestigiar "a 

vereança local, que bem conhece a realidade e a necessidade da comunidade" [RE 1.052.719 AgR/PB, rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, julgamento em 25.9.2018.]  



 

(...) 

 

Na espécie, é fato público e notório (artigo 374, I do CPC) que já houve morte causada pela COVID-19 no município 

de Niterói, que vem empreendendo todos os esforços para frear a propagação do vírus.  

 

Nesse passo, não se vislumbra ilegalidade no Decreto Municipal, que inclusive prevê que o termo ad quem do 

fechamento do comércio será 6 de abril de 2020, portanto, daqui a 10 dias. Saliente-se, por fim, que as decisões de 

natureza administrativa, tomadas pelo Chefe do Executivo, são pautadas pelos critérios de conveniência e 

oportunidade da Administração, insubstituível, em regra, por comando judicial, podendo fazê-lo para apreciar os atos 

administrativos sob os aspectos formais de validade e eficácia, pena de se imiscuir no poder de polícia, excepcional 

e discricionário, capaz de restringir coativamente a atividade individual, na proteção da segurança coletiva e da boa 

ordem da coisa pública.  

 

(...)  

 

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, a medida liminar.  

 

À livre distribuição."  

 

Desta forma, não obstante os argumentos dos recorrentes, não havia mesmo elementos nos autos para a medida 

liminar postulada, concluindo-se pelo acerto da solução dada pela desembargadora. 

 

Intime-se o impetrado.  

 

Intime-se a Procuradoria do Município de Niterói para a oferta de impugnação ao presente mandado de segurança, 

nos termos do artigo 7º, II c/c artigo 11 da Lei 12.016/09.  

 

Após, à Douta Procuradoria de Justiça para manifestação. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8799, de 30 de abril de 2020 - Dispõe sobre a prestação do serviço de entrega em domicílio 

durante o período de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do novo Coronavírus (Covid-

19). 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000400620
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtWT1JVNTZhM2RPVkZGMFQwUkZORTE1TURCT2VrRXhURlJyTWs1NlVYUk5NRWswVFVWWmVFNUVaM3BOUlZWNFRWUlZORTlFV1hsUFJFRjVUVUU5UFE9PQ==


 

Lei Estadual nº 8800, de 30 de abril de 2020 - Obriga as empresas concessionárias de transporte público a 

disponibilizar álcool gel nas estações e composições para contenção do coronavírus (Covid-19), e dá outras 

providências. 

 

Lei Estadual nº 8801, de 30 de abril de 2020 - Fica determinado no âmbito do Estado do Rio de Janeiro que 

as concessionárias de transportes públicos, realizem diariamente desinfecção e limpeza de seus veículos para 

contenção do Coronavírus (Covid 19), e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: ra por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
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